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Disciplina a concessao de bolsasna Unévenaidada.ïadaral do—Gaar&_
MWM-FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suaatribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberouo Conselho Universitario, em sua reuniao de 12 de julho do corren-te ano, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lei n? 5. 540, de 28 defevereiro de 1968, combinado com os artigos 12, letra a, e 25,1e-tra £, do Estatuto, e considerando, ainda, o disposto na alinea .2do Art. 121 do Regimento Geral,
R E S 0 L V E:

Art. 19 - A Universidade Federal do Cearã_concederâmbo1-_sas para atender aos programas a seguir enumerados:
a) Residência Médica;

' b) Monitoria;
c) Iniciação Científica;
d) Administração;
e) Informatica;
f) Trabalho; -
g) Extensão;
h) Camerata;
i) Estagio de 29 Grau.
Parágrafo Único - 0 nümero e valor das bolsas serão fixados no Plano Operacional em vigência e nos limites das dispºnibilidades orçamentãrias.
Art. 29 - Ás bolsas a que se refere o artigo anteriortem as seguintes finalidades:
a) Residência Médica - aperfeiçoar a formação profissio—nal de medicos, de acordo com a legislaçao pertinente;
b) Monitoria — desenvolver, nos alunos que apresentamrendimento escolar satisfatorio, o interesse e a aptidao para ac!reira docente;
c) Iniciaçao Cientifica - desenvolver, nos alunos que de

monstrem vocaçao para a pesquisa, o interesse e a aptidao para a
investigaçao cientifica;

d) Administraçao - dar oportunidade a estudantes dessa area ou areas afins, para que possam estagiar junto as atividadesde administraçao da propria Universidade, estimulando a formaçao
de futuros técnicos;

e) Informatica - aprimorar o conhecimento dos alunos de
Processamento de Dados e cursos afins, no sentido de prepara-los
tecnicamente para o exercício de atividade profissional em informa
tica. ! .U



\
£.-

-“C0NI…_RESQLHGZDFN?ÙÙTCUNSUNTÎ85 ; ºº-
f) Trabalho — proporoinner—eos—eetndsntee-dos varioscursos de Graduação, a oportunidade de aprendizagem em diversostipos deatrahalho,_mediante apoio financeiro aos comprovadamentecarentes;
g) Extensao —_dar oportunidade aos estudantes de desen-volver atividades de açao cultural e oomunitãria, possibilitando--lhes, pela convivência com a comunidade, maior enriquecimento doseu currículo;
h) Camerata — proporcionar aos estagiãrios que a inte-gram, a oportunidade de desenvolver e aperfeiçoar a sua vocaçao¡f . 'artistico-musical;
i) Estágio de 29 Grau - proporcionar a estudantesde cu;sos profissionalizantes do 29 Grau, a oportunidade de aplicar co-nhecimentos teôricos em atividades de trabalho relacionadss com asua area de estudo.
Art. 39 - As bolsas de que trata o artigo 19 serão pa-gas com recursos provenientes do Tesouro Nacional, Auxilios e ouConvenio e Receita Diretamente Arrecadada.
Art. 49 - Os valores de cada tipo_de bolsa, quantidadese respectivos períodos de concessao, serao fixados de acordo com

rã submetido, semestralmente, a aprovação do Conselho Universita-rio.
_ _ Parágrafo Único - As bolsas de Residência Médica obede-cerao a legislaçao especifica.

Art. 59 - A seleçao, a coordenação, o acompanhamento ea avaliaçao dos bolsistas, bem como o regime em que exercerao assuas atividades, serao objeto de normas específicas a serem baixªdas pelos orgaos competentes.
Art._69 - A presente Resolu Eo entrara em vigor na datade sua aprovaçao, revogadas a Resoluçao n? OBICONSUNI, de O? demarço de 1985, e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortale-za, 12 de julho de 1985.

n......"—Prof. Joss as IETA ESHERALDO BARRETOReitor

o ANEXO que fará parte integrante da presente Resolução, o qualsg_
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UNIVEËSIDADE FEDERAL DO CEARÁANEXO Ã RESOLUÇAO N9 08/CONSUNI, DE 12 DE JULHO DE 1985. 29 Semestre

D I s C R I M I N A ç Ã o VALOR MENSAL %ããàgâãâªâAs ªªSEªE 1 Ïggogeïgïïíe)
1. Bolsa de Trabalho ÿ 76.000 300 5 114.000.000
2. Monitoria 146.000 300 5 219.000.000
3. Administração 106.000 50 6 31.800.000
4. Informática 146.000 20 6 17.520.000
5. Iniciação Cientifica 146.000 160 5 116.800.000

‘6. Bolsa de Extensão 146.000 100 5 73.000.000
7. CAMERATA 1 176.000 2 6 2.112.000CAMERATA 2 211.000 6 7.596.000CAMERATA 3 282.000 6 10.152.000
8. ESTÁGIO 29 Grau 76.000 20 6 9.120.000

T 0 T A L ................ -—— 964 - 601.100.000


